
TERMO DE COMPROMISSO

Critérios para acompanhamento e manutenção dos
repasses financeiros referentes ao Auxílio Financeiro às
Instituições Filantrópicas - Santas Casas SUStentáveis.

   Pelo presente Termo de Compromisso, que integra para todos os fins o Convênio nº. 00351/2020 de um
lado a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, neste ato representado pelo seu Secretário, José Henrique Germann
Ferreira, brasileiro, casado, médico, RG. n.º 3.966.500, CPF nº. 672.438.518-00 e por outro lado a IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARILIA, neste ato representado pelo seu Provedor, Milton Tédde, RG nº 2.258.469-9, CPF
nº. 13987810882, nos termos do Auxílio Financeiro às Instituições Filantrópicas - Santas Casas SUStentáveis, celebram o
presente Termo nas seguintes condições:

 

1 - A Secretaria de Estado da Saúde se compromete à:

Efetuar o pagamento da importância R$ 48.049.824,00 (Quarenta e Oito Milhões e Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e
Vinte e Quatro Reais), decorrente da adesão ao Auxílio Financeiro às Instituições Filantrópicas - Santas Casas
SUStentáveis mensalmente, conforme especificado no Convênio nº. 00351/2020.
Por meio do Gabinete, indicar seus representantes na Comissão de Monitoramento Estadual e publicar Portaria no D.O,
no prazo de 20 dias, após a assinatura do Convênio.
Por meio do DRS, indicar seus representantes na Comissão de Monitoramento Regional e publicar Portaria no D.O, no
prazo de 20 dias, após a assinatura do Convênio.
Elaborar, em conjunto com os DRS, Hospital, e gestor municipal, quando for o caso, a planilha de metas/indicadores
que serão monitorados, segundo diretrizes estabelecidas pela Comissão de Monitoramento Estadual.
Garantir o acesso ao sistema informatizado de regulação estadual, Portal CROSS, para disponibilização e
acompanhamento da oferta ambulatorial e hospitalar, e capacitar o Hospital e gestor municipal, quando for o caso,
para seu uso.
Elaborar a planilha de distribuição da oferta, em conjunto com os demais gestores, por local de agendamento e
alimentar o sistema informatizado de regulação, Portal CROSS, com as informações.
Manter fórum de pactuação das referências regionais tanto para as situações de urgência e emergência quanto para as
eletivas, de caráter ambulatorial e hospitalar e, ainda, para aquelas que envolvam as redes de atenção.
Manter atualizadas as informações de oferta e sua distribuição entre os gestores.
Elaborar relatório semestral do monitoramento.

 

2 - O Hospital se compromete a:

Indicar um representante titular e um suplente da instituição para participar da Comissão de Monitoramento Regional,
que será constituída pelo DRS, no prazo máximo de 15 dias após a publicação deste Convênio.
Fornecer os relatórios e demais informações solicitadas pela Comissão de Monitoramento Regional e Estadual.
Disponibilizar e manter atualizados seus recursos assistenciais, elencados no convênio de prestação de serviços de
saúde, nos módulos, descritos abaixo, do sistema informatizado de regulação da SES-SP, Portal CROSS, cujo endereço
eletrônico é www.cross.saude.sp.gov.br.

Módulo de Regulação Pré-Hospitalar

Módulo de Urgência

Módulo de Regulação de Leitos

Módulo de Regulação Ambulatorial

Cumprir as seguintes metas de qualificação da assistência e da gestão:
Manter os dados do CNES atualizados.
Preencher, no mínimo em 25%, os diagnósticos secundários na AIH discriminados por clínicas: pediatria,
ginecologia/obstetrícia, médica e cirúrgica.
Elaborar e manter atualizado o Plano de Atendimento a Desastres e Acidentes com Múltiplas Vítimas.
Implantar Protocolos de Acesso e de Contra Referência, elaborados em consenso com o DRS e gestores municipais.
Implantar Protocolos de Alta Hospitalar Qualificada para as áreas de clinica médica, com ênfase em hipertensão
arterial e diabetes, e materno-infantil, com ênfase na gestante e recém-nascido de risco, elaborado em consenso com
o DRS e gestores municipais.
Implantar Protocolo de Acolhimento e de Classificação de Risco, quando da prestação de serviços de urgência e
emergência ou da inserção em alguma das Redes de Atenção que determine essas ações.
Participar, quando solicitado, do fórum de pactuação das referências regionais tanto para as situações de urgência e
emergência quanto para as eletivas, de caráter ambulatorial e hospitalar e, ainda, para aquelas que envolvam as
redes de atenção.
Atender às demandas de urgência e emergência, encaminhadas pela Regulação, nas 24 (vinte e quatro) horas dos 07
(sete) dias da semana.
Iniciar processo de implantação de custos hospitalares.
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Realizar/promover capacitações e treinamentos visando qualificar a assistência e a gestão.
Cumprir as metas propostas na Política Estadual de Humanização.

 

3 - O não cumprimento das metas pactuadas implicará na revisão dos valores do Auxílio ou na sua supressão.

 

4 - Será revisado o valor concedido semestralmente, por ocasião da Avaliação da Comissão de Monitoramento Estadual.

 

5 - Este Termo tem a mesma vigência do Convênio  nº 00351/2020.

 

E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele estabelecidas, assinam este instrumento, na presença de
duas testemunhas, a fim de gerar efeitos jurídicos e legais.

 

Documento assinado digitalmente em 30/01/2020 pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.

Digital Nome Organização Cargo

MILTON TÉDDE IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARILIA PROVEDOR

CÉLIA MARIA MARAFIOTTI NETTO DRS IX - MARILIA DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III

OSMAR MIKIO MORIWAKI CRS - COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE COORDENADOR DE SAÚDE

JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA SES/GABINETE - GABINETE DO SECRETÁRIO SECRETÁRIO DA SAÚDE
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